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fUeLICADO ( ,A. ) NO JOI<NI'\\ 
BOLETIM DO MUNILIYIÜ 

DECRETO N9 7549/92 N.· g.so de.s;6JSJd.J '1 J 

de 04 de fevereiro de 1992 

Cria o Comitê Executivo de Apoio 
Empresarial e dá outras providê~ 
cias. 

O Prefeito Municipal de São Josê dos Campos, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 92, inciso IX da Lei Org~ 

nica do Municlpio de 05 de abril de 1990 ; 

O E C R E T A, 

Art . 19 - Fica criado o Comitê Executivo de 
Apoio Empresarial, subordinado diretamente ao Gabinete do Prefeito. sob a 
coordenação do Secretário de Planejamento. 

Art. 29 - São objetivos do Comitê: a) a cria
çao de um Distrito Empresarial na Região Sul ; b) a transformação do Bairro 
Chácaras Reunidas em Distrito Empresarial; c) a criação da Incubadora de 
Empresas de Alta Tecnologia· e, d) a promoção do recadastramento ea divul 
gação das Micro e Pequenas Empresas do Municlpio. 

Art. 39 - O Comitê serã constituldo por ser
vidores pGblicos designados pelo Prefeito Municipal, todos do quadro at1 
vo, com a seguinte participação : em tempo parcial, Secretário de Planeja
mento, Secretário de Administra ção, Assessor Jurldico e Diretor de Plane 
jamento; em tempo integral, Engenheiro de Obras e 3 assistentes adminis 
trat i vos. 

Art. 49 - O Comitê serã assessorado por entj 
dades externas, a titulo de consultoria, como SEBRAE, CIESP, Associação 
Comercial e Industrial, Sindicato do Comercio Varejista e outros locais 
de pesquisa e ensino, a convite do Prefeito Municipal. 

Art. 59 - Os membros do Comi tê não terão qua_l 
quer remunera ç ao espe c ial por sua participação, mas seus trabalhos serao 
considerados relevantes para o Município. 

Art. 69 - Dentro de 30 dias, os membros do 
Comitê baixarão regulamento de suas atividades. 

Art. 79 ·· Este decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Josê dos Campos, 
04 de fevereiro de 1992. 

eito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Jose dos Campos, 
04 de fevereiro de 1992. 

Registrado na Divisão de Formalização e Atos 

da Secretaria de Assuntos Juridicos, aos quatro dias do mês de fevereiro 
do ano de mil novecentos e noventa e dois. 
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